
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 265/2Ô21

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MOLCANA
MARA ROCHA. E DA OUTRAS PROVíDENriAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipa! de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Requerimento protocolado sob
n®. 0583/2021 datado em 04/03/2021.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido a partir de 01 de março de 2021 a
Servidora MOLGANA MARA ROCHA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RO n° 53.471.064-5 • SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n" 418.181.658-30,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada emConcurso Público, parao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
nomeada através da Portaria n°. 438/2016 de 02 de junho de 2016, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde e à Área Social.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficialdos
Municípios doParaná
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11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março

Publique-se, e

Ipora-(PR), 05 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 08/03/2021. Edição 2216.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
litlpMvwtv.diariomuiiicipal.com.br/amp/
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SÚMULA: Dispõe sobre exoneraçüo de servidor
ocupante de cargo de provimento em comissão na
forma que se especifica.

ELISEU SILVA DA COSTA, Prefeito do Município dc Iguaraçu,
Estado doParaná, nousode suasatribuições legais e,
I- Considerando osprincípios delineados no art. 37 e ss. Da CRFB;
II- Considerando os ditames da LCM n" 013/2014, a qual dispõe sobre
a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo,
combinando-os com as previsões do PCCV- Plano de Cargos, Carreira
e Vencimentos e do Estatuto dos Servidores Públicos desta
Municipalidade; • n • •
III- Considerando asdisposições contidas no art. 51,1 daLei Orgamca
desta municipalidade

Art r Fica exonerado o servidor CLAUDEMIRO LUIZ
BATISTA, inscrito no CPF/MF n° 021.030.679-32. ocupante do
cargo em comissão de Diretor do Departamento Municipal de
Habitação, Uin" 013/2014- Estnjtura Administrativa Organizacional
do poder Executivo desta Municipalidade, apartir do dia 05 de março
de 2021. .
Art. 2". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao,
convalidando-se seusefeitosà partirde 08/03/2021.

EdilTcio da Prefeitura do Município dc Iguaraçu, Estado do Paraná,
aos05 dias do mês demarço do ano de dois mil e vinte e um.

EUSEUSILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
AdrianaAlvesSérgio Driussi

Código Idcntificador:ElD5F53A

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO EPATRIMÔNIO
TERMO DE CANCELAMENTO PREGÃO PRESENCIAL N"

009/2021

O MUNICÍPIO DE IGU/VRAÇU/PR, torna público e para
conhecimento dc todos, o CANCELAMENTO do Pregão Presencial
n" 009/2021, a respeito, que:
O referido processo fica CANCELADO medianle publicaçüo no
Diário Oficial Eletrônico desta municipalidade: justificando-M pela
necessidade de serem promovidas adequações necessárias no
procedimento interno, inclusive, equacionamento de vícios nas
especificações qualitativas e quantitativas do objeto incluso no
respectivo TERMO DE REFERÊNCIA.

Registre-se e dê a divulgação ao presente Termo.

Iguaraçu/PR., 05 deMarço de2021

EVA PAULA CHARALO
Departamento de Licitação

Publicado por:
Adriana Alves SérgioDriussi

Código Idenliricador;0FC66A71

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO EPATRIMÔNI9
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇAO

031/2021 PROCESSO 046/2021

Ratifico por este termo, a Dispensa para Aquisição de cortinas
diversas, destinadas a Casa da Cultura dessa municipalidade, a favor
da empresa João César Ferraz- Decorações, com cadastro no CNPJ
sob o n.° 30.790.424/0001-68, localizada na Rua Santos Dumonl.
2473- Zona 01- CEP: 87.013-050 - Maringá/PR. no valor de RS
5.900,00(cinco mil e novecentos reais) com base no art. 24 Inciso II.
daUi Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores, e tendo em
vista os elementos que instruem oProcesso de Disnensa de Licitaçao.
n.» 031/2021.

IGUARAÇU/PR., 03/03/2021.

ELISEUsilva da COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
AdrianaAlves Sérgio Driussi

Código ldenlincador:9BD84233

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO EPATRIMÔNIO
EXTRATO CONTRATUALN"046/2021

Ref: Contrato n.° 046/2021
Assunto: Dispensa deLicitação n° 031/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N.° 75.772.525/0001-44
CONTRATADA; João César Ferraz- Decorações, com cadastro no
CNPJ sob o n.» 30.790.424/0001-68, localizada na Rua Santos
Dumont,2473-Zona01-CEP:87.013-050-Maringá/PR.
OBJETO: Aquisição dc cortinas diversas, destinadas a Casa da
Cultura dessa municipalidade.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, oqual
vincula-se à Dispensa de Licitação n.° 031/2021, restando
convalidados osefeitos do presente instrumento contratual, nos termos
do art. 55 daLei Federal n." 9.784/99, a partir de 03/03/2021.

ELISEUSILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:

AdrianaAlvesSérgioDriussi
Código Identincador:80C6E3CC

ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 265/2021

rxONERA A PF.niDO A SF.RVIDQRA
Mni.flANA mar A ROCHA F, DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

.SÉRGIO LUI?- BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Requerimento
protocolado sob n'. 0583/2021 datado cm 04/03/2021.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido a partir de 01 de março de 2021 a Servidora
MOLGANA MARA ROCHA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n« 53.471.064-5 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n" 418.181.658-30, residente e domiciliada nesta Cidade
eComarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo TKCNIÇO DE
F.NFF.RMAGEM. nomeada através daPortaria n . 438/2016 de02de
junho de 2016, lotada na Secretaria de Assistência àSaúde eà Area
Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporà-(PR>. 05 demarço de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código ldentiricador:C816EA6E
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